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Artigo 13.º
Disposições finais

1 — O presente regulamento entra em vigor a partir da sua apro-
vação.

2 — As dúvidas suscitadas na aplicação do presente regulamento 
serão resolvidas por Despacho do Presidente do IPB.

3 — Sempre que necessário, o Presidente do IPB, depois de consul-
tadas as Escolas, poderá proceder a alterações ao presente regulamento.

13 de março de 2017. — O Presidente do IPB, Professor Doutor João 
Alberto Sobrinho Teixeira.

310340065 

 Regulamento n.º 162/2017

Regulamento dos Regimes de Reingresso e de Mudança de Par 
Instituição/Curso no Ensino Superior

Preâmbulo
A legislação decorrente da implementação do Processo de Bolonha, 

nomeadamente o Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, através do 
artigo 44.º, estabelece que a mobilidade dos estudantes entre os esta-
belecimentos de ensino superior nacionais, do mesmo ou de diferentes 
subsistemas, bem como entre estabelecimentos de ensino superior na-
cionais e estrangeiros, é assegurada com base no princípio do reco-
nhecimento mútuo do valor da formação realizada e das competências 
adquiridas, através do sistema europeu de transferência e acumulação 
de créditos (ECTS), que foi instituído pelo Decreto -Lei n.º 42/2005, 
de 22 de fevereiro.

A publicação da Portaria n.º 181 -D/2015 de 19 de junho, veio definir 
as regras relativas aos regimes de Reingresso e de Mudança de Par 
Instituição/Curso no Ensino Superior para os alunos matriculados e 
inscritos em quaisquer estabelecimentos e cursos de ensino superior 
nacionais ou estrangeiros.

Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 25.º da mesma portaria, é 
aprovado o presente regulamento para os regimes de reingresso e de 
mudança de par instituição/curso no ciclo de estudos conducente ao grau 
de licenciado do Instituto Politécnico de Bragança (IPB).

Artigo 1.º
Objeto e âmbito

O presente regulamento estabelece as normas relativas aos regimes 
de reingresso e de mudança de par instituição/curso no ciclo de estudos 
conducente ao grau de licenciado do IPB.

Artigo 2.º
Conceitos

De acordo com o artigo 4.º da Portaria n.º 181 -D/2015, de 19 de junho, 
e para efeitos do presente regulamento, entende -se por:

a) «Mudança de par instituição/curso» o ato pelo qual um estudante 
se inscreve e/ou matricula em par instituição/curso diferente daquele(s) 
em que, em anos letivos anteriores, realizou a sua inscrição no mesmo 
ou noutro estabelecimento de ensino superior, tendo havido ou não 
interrupção de inscrição num curso superior;

b) «Reingresso» o ato pelo qual um estudante, após uma interrupção 
dos estudos num par instituição/curso de ensino superior, se matricula 
na mesma instituição e se inscreve no mesmo curso ou em curso que 
lhe tenha sucedido;

Artigo 3.º
Condições

1 — Podem requerer a mudança para um par Instituição/Curso do 
IPB:

a) Os estudantes que tenham estado inscritos e matriculados noutro 
par instituição/curso e não o tenham concluído;

b) Os estudantes que tenham realizado os exames nacionais do ensino 
secundário correspondentes às provas de ingresso fixadas para esse 
par, para esse ano, no âmbito do regime geral de acesso, realizadas em 
qualquer ano letivo;

c) Os estudantes que tenham, nesses exames, a classificação mínima 
exigida pela instituição de ensino superior, nesse ano, no âmbito do 
regime geral de acesso.

2 — O regime de mudança de par instituição/curso aplica -se igual-
mente aos estudantes que tenham estado matriculados e inscritos em ins-

tituição de ensino superior estrangeira em curso definido como superior 
pela legislação do país em causa, e não o tenham concluído.

3 — Podem requerer o reingresso num curso do IPB, os estudantes 
que tenham estado matriculados e inscritos nesse mesmo curso do IPB, 
ou no curso que lhe tenha antecedido.

Artigo 4.º
Vagas

1 — O número de vagas para reingressos não é limitado.
2 — O número de vagas para a mudança de par instituição/curso é 

limitado e fixado, anualmente, para cada curso de licenciatura, pelo Pre-
sidente do IPB, ouvidos o Conselho Permanente do IPB e os Conselhos 
Técnico -Científicos das unidades orgânicas que ministram os cursos, 
de acordo com as orientações da tutela.

3 — O número de vagas para a candidatura à matrícula e inscrição 
através do concurso para os aprovados nas provas destinadas aos maiores 
de 23 anos, não pode ser inferior a 5 % do número de vagas fixado para 
o regime geral de acesso para o conjunto de ciclos de estudos da insti-
tuição, de acordo com o previsto no n.º 2 do artigo 25.º do Decreto - Lei 
n.º 113/2014, de 16 de julho.

4 — Para o ingresso em cada ano letivo só podem ser abertas vagas 
para um par instituição/curso para aquelas modalidades de acesso que 
tenham sido igualmente abertas para o regime geral de acesso.

5 — As vagas não preenchidas num par instituição/curso nas várias 
modalidades podem reverter para o mesmo par instituição/curso noutra 
ou noutras modalidades, por decisão do órgão legal e estatutariamente 
competente da instituição.

6 — O número de vagas destinado à inscrição no 1.º ano das licencia-
turas, no 1.º semestre letivo, está sujeito às limitações quantitativas fixa-
das nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 393 -B/99,
de 2 de Outubro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 64/2006, de 21 de 
março, já alterado pelo Decreto -Lei n.º 113/2014, de 16 de julho (maiores 
de 23 anos), Decreto -Lei n.º 88/2006, de 23 de Maio (Cursos de Espe-
cialização Tecnológica -CET) e Decreto -Lei n.º 43/2014, de 18 de março 
(Cursos Técnicos Superiores Profissionais  — CTeSP)

7 — As vagas aprovadas são:
a) Divulgadas através do sítio do IPB na internet e de edital a afixar 

nas suas Escolas;
b) Comunicadas à Direcção -Geral do Ensino Superior e à Direção-

-Geral de Estatísticas e Ciência, pela Presidência do IPB.

Artigo 5.º
Cursos com pré -requisitos ou que exijam

aptidões vocacionais específicas
A mudança para par instituição/curso para os quais sejam exigidos 

pré -requisitos ou aptidões vocacionais específicas e provas de ingresso, 
nos termos do regime jurídico do acesso ao ensino superior, estão con-
dicionadas à satisfação dos mesmos.

Artigo 6.º
Estudantes de cursos de ensino secundário não portugueses

Para os estudantes titulares de cursos não portugueses equivalentes ao 
ensino secundário português, a condição estabelecida nas alíneas b) e c) 
do artigo 3.º deste regulamento, pode ser satisfeita através da aplicação 
do artigo 20.º -A do Decreto -Lei n.º 296 -A/98, de 25 de setembro, na 
sua redação atual.

Artigo 7.º
Estudantes que ingressaram através de modalidades

especiais de acesso
1 — Para os estudantes que ingressaram no ensino superior através 

das provas especialmente adequadas destinadas a avaliar a capacidade 
para a frequência do ensino superior dos maiores de 23 anos, reguladas 
pelo Decreto -Lei n.º 64/2006, de 21 de Março, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 113/2014, de 16 de julho, a condição prevista nas alíneas b) e c) do 
n.º 1 do artigo 9.º, pode ser satisfeita através do previsto nos n.os 2 e 3 
do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 64/2006, de 21 de Março.

2 — Os estudantes que ingressarem no ensino superior através de um 
diploma de especialização tecnológica (DET), a condição prevista nas 
alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 9.º pode ser satisfeita pela aplicação dos 
artigos 7.º e 8.º do Decreto - Lei 113/2014, de 16 de julho.

3 — Os estudantes que ingressaram no ensino superior através de um 
diploma de técnico superior profissional (DTESP), a condição prevista 
nas alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 9.º pode ser satisfeita pela aplicação 
dos artigos 10.º e 11.º do Decreto -Lei n.º 113/2014, de 16 de julho.

4 — Para os estudantes internacionais, o previsto nas alíneas b) e c) 
do n.º 1 do artigo 9.º pode ser substituído pela aplicação do disposto nos 
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artigos 5.º e 6.º do Decreto -Lei n.º 36/2014, de 10 de março, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 113/2014, de 16 de julho.

Artigo 8.º
Creditação

1 — Os alunos colocados são integrados no curso e na Escola do 
IPB que ministra o curso, no ano letivo em que se matriculam e ins-
crevem.

2 — A integração é assegurada através do ECTS, com base no prin-
cípio do reconhecimento mútuo do valor da formação realizada e das 
competências adquiridas.

3 — Nos termos do disposto nos artigos 44.º e 45.º do Decreto -Lei 
n.º 74/2006, de 24 de Março, na redação que lhe foi dada pelo Decreto-
-Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto, o IPB:

a) Credita nos seus ciclos de estudos a formação realizada no âmbito 
de outros ciclos de estudos superiores em estabelecimentos de ensino su-
perior nacionais ou estrangeiros, quer a obtida no quadro da organização 
decorrente do Processo de Bolonha quer a obtida anteriormente;

b) Credita nos seus ciclos de estudos a formação realizada no âmbito 
dos cursos de especialização tecnológica (CET) nos termos fixados pelo 
respetivo diploma;

c) Credita nos seus ciclos de estudos a formação realizada no âmbito 
dos cursos técnicos superiores profissionais (CTeSP) nos termos fixados 
pelo respetivo diploma;

Reconhece, através da atribuição de créditos, a experiência profissio-
nal e a formação pós -secundária.

d) A creditação a que se refere o ponto anterior tem em consideração 
o nível dos créditos e a área científica onde foram obtidos.

Artigo 9.º
Procedimentos para a creditação

A creditação a que refere o artigo anterior é aprovada pelo Conselho 
Técnico -Científico de cada Escola com base nas orientações estabele-
cidas no Regulamento de Creditação do IPB e complementada com as 
regras estabelecidas no presente artigo.

1 — Independentemente do seu regime de acesso e do número de 
créditos ECTS acumulados, qualquer aluno tem de realizar, no mínimo, 
uma unidade curricular do novo plano do IPB.

2 — Independentemente do seu regime de acesso e do número de 
créditos ECTS acumulados, a qualquer aluno poderá ser exigida a rea-
lização de 10 % dos créditos ECTS do novo plano do IPB.

3 — O número total de créditos ECTS a creditar no novo plano do IPB 
deverá ser obtido por um número não inferior de créditos acumulados 
nos planos anteriores.

4 — Sem prejuízo pelo disposto nos números 1 a 3 do presente artigo, 
no caso do reingresso:

a) É creditada a totalidade da formação obtida durante a anterior 
inscrição no mesmo curso ou no curso que o antecedeu;

b) O número de créditos a realizar para a obtenção do grau académico 
não pode ser superior à diferença entre o número de créditos necessário 
para a obtenção do grau e os créditos da totalidade da formação obtida 
durante a anterior inscrição no mesmo par instituição/curso ou no par 
que o antecedeu.

Artigo 10.º
Requerimento

1 — Os requerimentos relativos ao reingresso e à mudança de par 
instituição/curso são submetidos nos Serviços Académicos do IPB.

2 — A apresentação do requerimento está sujeita aos emolumentos 
fixados pelo Conselho de Gestão do IPB.

Artigo 11.º
Instrução do requerimento

1 — Os requerimentos dos candidatos provenientes de outras ins-
tituições de ensino superior, nacionais ou estrangeiras, deverão ser 
acompanhados dos seguintes documentos autenticados:

a) Cópia do bilhete de identidade/cartão de cidadão ou passaporte;
b) Certidão descritiva de habilitações, com discriminação das disci-

plinas realizadas e a respectiva classificação;
c) Certidão de inscrição no ensino superior, quando não obteve apro-

vação em disciplinas;
d) Fichas das disciplinas e ou unidades curriculares às quais obteve 

aprovação;
e) Para efeitos de creditação (estimação do número de créditos), 

quando a formação obtida não tiver créditos atribuídos, nomeadamente as 

disciplinas realizadas antes da implementação do Processo de Bolonha, 
a documentação deverá conter a seguinte informação:

i) Carga horária, objetivos e conteúdos programáticos das disciplinas;
ii) Plano de estudos a que pertenciam as disciplinas;
iii) Identificação do tipo de disciplina (anual, semestral, ou outro).

f) Historial de candidatura do Acesso ao Ensino Superior.

2 — Os requerimentos dos candidatos provenientes do IPB, ficam 
dispensados da apresentação dos documentos constantes do ponto an-
terior.

Artigo 12.º
Indeferimento

1 — O Conselho Técnico -Científico da cada Escola poderá indefe-
rir os processos relativos a mudança de par instituição/curso, sempre 
que a mesma não seja compatível com os requisitos de ingresso e ou 
realização do curso.

2 — O indeferimento liminar poderá ocorrer quando o candidato:
a) Não apresente todos os documentos necessários à instrução com-

pleta do processo;
b) Não tenha a situação regularizada relativamente ao pagamento das 

propinas na anterior inscrição, no caso de reingresso.

3 — Podem ainda ser indeferidos os processos que não cumpram com 
as normas estabelecidas no presente regulamento.

4 — Serão anulados, antes ou depois de concluído o processo, todos 
os atos que resultem de falsas declarações.

Artigo 13.º
Decisão

1 — As decisões sobre os requerimentos de mudança de par institui-
ção/curso e reingresso serão expressos da seguinte forma:

a) Colocado, com indicação da lista das unidades curriculares a rea-
lizar;

b) Não colocado;
c) Indeferido, com a respetiva fundamentação.

2 — As colocações decorrentes dos requerimentos de mudança de par 
instituição/curso e reingresso são aprovadas pelos Conselhos Técnico-
-Científicos das Escolas que ministram os cursos e válidas apenas para 
a inscrição no ano letivo a que respeitam.

Artigo 14.º
Seriação

1 — Sempre que o número de candidatos para um curso for superior 
ao número de vagas, o Presidente do IPB, ouvido o Diretor da Escola 
que ministra o curso, poderá criar um número adicional de vagas para 
o efeito.

2 — Se após o procedimento a que se refere o número anterior, o 
número de vagas se mantiver inferior ao número de candidatos deverá 
proceder -se a uma seriação tendo em conta:

1.º: O número de créditos correspondente à formação certificada a 
creditar;

2.º: As classificações obtidas na formação certificada a creditar;
3.º: O número total de créditos submetidos no processo de creditação;
4.º: As classificações dos créditos submetidos no processo de cre-

ditação;
5.º: Avaliação curricular.

Artigo 15.º
Prazos

1 — Tendo em consideração o estipulado no n.º 1 do artigo 4.º, o 
pedido de reingresso pode ser efetuado em qualquer momento do ano 
letivo, se existirem ou puderem ser criadas condições de integração dos 
requerentes nos cursos em causa.

2 — Tendo em consideração o estipulado nos n.os 2 a 6 do artigo 4.º, 
os candidatos podem requerer a mudança de par Instituição/Curso nos 
seguintes momentos do ano letivo:

a) Primeiro período de candidaturas: em data a definir anualmente 
por despacho do Presidente do IPB (meses de julho -agosto).

Os requerimentos submetidos no primeiro período de candidaturas 
serão analisados e seriados os respetivos candidatos até ao início do ano 
letivo seguinte (setembro).
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Os candidatos colocados deverão efetuar a matrícula e inscrição nos 
prazos definidos anualmente por despacho do Presidente do IPB.

O número de vagas disponíveis para o primeiro período de candida-
turas é o resultante da aplicação dos pontos 2 a 5 do artigo 4.º

b) Segundo período de candidaturas: após fecho do primeiro pe ríodo 
de candidaturas e até data a definir anualmente por despacho do Pre-
sidente do IPB.

Os requerimentos submetidos no segundo período de candidaturas 
serão analisados e seriados os respetivos candidatos, em conjunto com 
os eventuais candidatos não colocados (suplentes) do primeiro período 
de candidaturas, após a afixação dos resultados da 2.ª fase do concurso 
nacional de acesso ao ensino superior.

Os candidatos colocados deverão efetuar a matrícula e inscrição nos 
prazos definidos anualmente por despacho do Presidente do IPB.

O número de vagas disponíveis para o segundo período de candi-
daturas é o resultante do número de vagas eventualmente sobrante do 
primeiro período de candidaturas e das eventuais vagas resultantes da 
aplicação do n.º 6 do artigo 4.º

A colocação de um candidato no segundo período de candidaturas, 
já colocado no primeiro, resulta na anulação da primeira colocação e 
consequente libertação de vaga.

c) Terceiro período de candidaturas: após fecho do segundo período 
de candidaturas.

Os requerimentos submetidos no terceiro período de candidaturas 
serão analisados e os respetivos candidatos integrados, por decisão dos 
órgãos estatutariamente competentes de cada Escola, se para tal houver 
vagas disponíveis e existirem ou puderem ser criadas condições de 
integração dos requerentes nos cursos em causa.

Os requerimentos aceites serão analisados no prazo de três semanas. 
Os candidatos colocados deverão efetuar a matrícula e inscrição quinze 
dias após a notificação da colocação.

3 — Os resultados serão publicitados no Portal do Candidato do IPB, 
no sítio na Internet. A publicação destes resultados serve, para efeitos 
legais, de notificação dos interessados.

4 — Os candidatos poderão apresentar reclamação, devidamente 
fundamentada, no prazo de oito dias úteis a partir da data de publicação 
dos resultados.

a) O Presidente do IPB indeferirá os requerimentos, liminarmente, 
sempre que não seja apresentada fundamentação, ou quando a reclamação 
for apresentada para além do prazo fixado;

b) Os restantes requerimentos são enviados à Escola que ministra 
o curso para emitir parecer fundamentado, no prazo de duas sema-
nas;

c) A decisão sobre a reclamação compete ao Conselho Técnico-
-Científico da Escola;

d) Da apresentação da reclamação são devidos emolumentos, que serão 
devolvidos caso seja alterado o resultado da decisão inicial.

Artigo 16.º
Disposições finais

1 — O presente regulamento entra em vigor a partir da sua apro-
vação.

2 — As dúvidas suscitadas na aplicação do presente regulamento 
serão resolvidas por Despacho do Presidente do IPB.

3 — Sempre que necessário, o Presidente do IPB, depois de con-
sultadas as Escolas, poderá proceder a alterações ao presente regu-
lamento.

13 de março de 2017. — O Presidente do IPB, Professor Doutor João 
Alberto Sobrinho Teixeira.

310340146 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DO CÁVADO E DO AVE

Anúncio n.º 47/2017

Eleição do Presidente do Instituto Politécnico
do Cávado e do Ave

Nos termos do disposto pelo artigo 86.º do Regime Jurídico das Ins-
tituições de Ensino Superior (RJIES), aprovado pela Lei n.º 62/2007, de 
10 de setembro, do artigo 32.º dos Estatutos do Instituto Politécnico do 
Cavado e do Ave (IPCA) e do artigo 5.º do Regulamento de Eleição do 
Presidente do IPCA, aprovado em 27 de fevereiro de 2017 pelo Conselho 
Geral do Instituto, torno público que, de 14 de março a 12 de abril de 

2017, se encontra aberto o prazo para apresentação de candidaturas à 
eleição do presidente do IPCA.

O processo eleitoral encontra -se regulado no Regulamento de Eleição 
do Presidente do Instituto Politécnico do Cávado e do Ave, disponível 
para consulta em www.ipca.pt.

27 de fevereiro de 2017. — O Presidente do Conselho Geral, Dr. An-
tónio Manuel Rodrigues Marques.

310338835 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Declaração de Retificação n.º 201/2017
Por ter sido publicado com inexatidão no Diário da República, 2.ª sé-

rie, n.º 7, de 10 de janeiro, o Edital n.º 34/2017, respeitante ao concurso 
documental para a categoria de Professor Adjunto na área das Relações 
Públicas e Comunicação Organizacional, ao ponto n.º 13 deverá ser 
acrescentada ainda a alínea «a4) Experiência Profissional relevante na 
área — (10 pontos)».

27.02.2017. — O Presidente do IPL, Professor Doutor Elmano Mar-
gato.

310332865 

 Despacho (extrato) n.º 2767/2017
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

02.01.2017, foi autorizado o contrato de trabalho em funções públicas 
a termo resolutivo certo com David Boyd com a categoria de Assistente 
Convidado em regime de tempo parcial 50 % no período de 03.01.2017 
a 07.07.2017, para a Escola Superior de Dança, auferindo o vencimento 
correspondente ao escalão 1 índice 100 da tabela do pessoal docente do 
ensino superior politécnico.

3.02.2017 — O Administrador, Lic. António José Carvalho Marques.
310332557 

 Despacho (extrato) n.º 2768/2017
Declara -se que nos termos do n.º 1 do artigo 30.º dos Estatutos da 

Escola Superior de Dança (Despacho n.º 11625/2010 de 08 de julho de 
2010) foi eleito como Presidente do Conselho Técnico Científico da 
Escola o professor adjunto Fernando Jorge Perez Crêspo, cujos resultados 
eleitorais foram homologados por despacho do Presidente do IPL em 
17.02.2017, tendo tomado posse em 21.02.2017.

21.02.2017. — O Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa, Pro-
fessor Doutor Elmano da Fonseca Margato.

310332768 

 Despacho (extrato) n.º 2769/2017
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

17.02.2017, foram autorizadas as renovações de contratos de trabalho em 
funções públicas a termo resolutivo certo com a categoria de Assistente 
Convidado, para a Escola Superior de Dança, em regime de tempo parcial 
35 %, auferindo o vencimento correspondente ao índice 100, escalão 1 
da tabela do pessoal docente do ensino superior politécnico, pelo período 
de 18.02.2017 a 14.07.2017, dos seguintes docentes:

Carla Cristina Esteves Pereira
Patrícia Carla Pinto Henriques da Silva
Liliana Lopes Mendonça
Jácome Filipe Morais da Silva
Sylvia Kazumi Rijmer
Sandra Araújo Kuznetnova Resende
27.02.2017. — O Administrador, Lic. António José Carvalho Marques.

310332654 

 Despacho (extrato) n.º 2770/2017
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

17.02.2017, foi autorizado o contrato de trabalho em funções públicas 
a termo resolutivo certo com Barbara Griggi com a categoria de Pro-
fessora Adjunta Convidada em regime de tempo integral no período de 
27.02.2017 a 26.02.2018, para a Escola Superior de Dança, auferindo o 
vencimento correspondente ao escalão 1 índice 185 da tabela do pessoal 
docente do ensino superior politécnico.

27.02.2017. — O Administrador, Lic. António José Carvalho Marques.
310332695 


